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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO 

NASCENTES DO PANTANAL, E A EMPRESA MIGRA , 

TENDO POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

ROLL ON ROLL OFF CONFORME CONDIÇÕES QUE AS 

CLÁUSULAS ABAIXO ESPECIFICAM: 

 

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico 

do Complexo Nascentes do Pantanal, Pessoa Jurídica de Direito Público, sediado na 

Avenida Sergipe, nº 457 no Bairro Jd. Popular I em São José dos Quatro Marcos-MT, neste 

ato representada pelo seu Presidente Sr. JADILSON ALVES DE SOUZA, brasileiro, 

casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Bahia, nº 2386, Bairro Centro, na 

cidade de Curvelândia – MT, CEP: 78.237-000, portador da Cédula de Identidade RG nº. 

***.368 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº. ***.432.041-**,  doravante denominado, 

simplesmente de CONTRATANTE e a empresa MIGRA EQUIPAMENTOS PARA 

MOVIMENTAÇÃO LTDA inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 

número CNPJ: 25.400.600/0002-59, com sede na Rua José Stabach, nº 200, Barracão B, 

Bairro Serrinha, CEP: 83730-000 - CONTENDA-PR, neste ato representada por seu Sócio 

Administrador Sr. LIERSON DE BONA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 

9067***855 SSP/DI RS e CPF n.º **6.932.730-**, doravante denominada CONTRATADA, 

vencedora da Licitação Dispensa nº. 04/2025, tem entre si firmado o presente instrumento 

contratual, sujeitando-se as partes às normas constantes no instrumento convocatório e 

seus Anexos, bem como a Lei nº Lei nº. 14.133/21 e demais normas vigentes, além das 

abaixo descritas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO 

 

1.1. O presente CONTRATO fundamenta-se no processo de licitatório nº. 04/2025, realizado 

na modalidade Dispensa de Licitação nº 04/2025, homologado e adjudicado em 04/02/2025 

que são parte integrante deste instrumento. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 

Equipamento Roll On Roll Off com capacidade de içamento de 25 toneladas, marca modelo 

MIGRA, conforme especificações e quantidades discriminadas No Termo de Referência e 

proposta apresentada pela contratada:  

EQUIPAMENTO ROLL ON / ROLL OFF hidráulico com capacidade de içamento de no 
mínimo 25 toneladas, com CHASSI DE BASCULAMENTO, possibilitando o ângulo de 52º 
com segurança, para container’s 6,50m, incluindo  instalação em chassi caminhão novo.  

Fabricado em aço carbono mínimo 1010/1020, A-36, eixos em aço carbono SAE 1045. 
Chassi fixo monobloco em capa mínimo de ¼” de espessura, chassi nº 1 em capa mínimo 
3/8 de espessura dobrada e soldada,  chassi nº 2 e chassi do gancho em chapa mínimo de 
3/8” de espessura, gancho em chapa mínimo de 1.1/2” de espessura, com reforços 
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tecnicamente posicionados.  

- Sistema hidráulico com cilindros de no mínimo Ø 6.3/4”, bomba hidráulica, sistema duplo 
de filtragem, reservatório de óleo hidráulico mínimo de 75 litros e outros itens necessários; 

- Sistema de segurança para container, inclusive anti-queda, equipado com 08 (oito) travas 
de segurança para o container e sistema de trava no 3º eixo para o patolamento; 

- incluindo tomada de força cambio manual, 

- sistema de engate tipo boca de sapo para reboque tipo Julieta; 

- com Sistema de comando pneumático dentro da Cabine do caminhão e manual 
(emergência) fora da cabine; tipo conjunto de comando do “Braço Flex”, elétrico dentro da 
cabine, com controle remoto com dio na cabine; 

- Outros itens técnicos necessários ao perfeito funcionamento do sistema. 

- Incluso Acessórios como: caixa de ferramenta lateral com chave, corote D`água, faixas 
refletivas, escadas, para-lamas e lameiros, Suporte para pneu de estepe, com pára-choque 
retrátil atendendo a legislação conforme Resoluções CONTRAN, com protetor lateral 
retrátil, conforme Resolução CONTRAN, kit de sinalizadores laterais em led conforme 
RESOLUÇÃO CONTRAN 227/07. Equipamento Homologado pelo INMETRO (emitir 
certificado) 

Pintura do equipamento: com fundo primer anti-corrosivo e pintura acabamento em PU 
(poliuretano), na preto. Garantia Mínima de 12 meses. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

 

3.1. O valor global para a execução do contrato para aquisição dos produtos é de R$ 

109.919,36 (cento e nove mil, novecentos e dezenove reais e trinta e seis centavos) 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 

4.1. O presente CONTRATO vigorará a partir da data de sua assinatura, até 30 de Maio de 

2025, ficando adstrito à existência dos respectivos créditos orçamentários, podendo ser 

prorrogado até a conclusão da entrega do objeto contratado. 

4.2. As prorrogações do contrato serão processadas nos termos dos Arts. 105, 106 e 107 

Lei nº. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1 Entre outras, são obrigações da CONTRATANTE: 

I. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Nota de Empenho, e Ordem de 

Fornecimento/Serviço; 

II. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitados; 

III. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos 
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neste Termo de Referência; 

IV. Notificar por escrito, à empresa contratada/adjudicatária, toda e qualquer 

irregularidade constatada durante o recebimento dos itens; 

V. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada/adjudicatária, enquanto 

pendente de liquidação de qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária; 

VI. Todos os encaminhamentos e o controle dos itens objeto desta contratação será 

de responsabilidade da Secretaria Executiva, Unidade solicitante e do fiscal de contrato; 

VII. Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas da Contratada, após 

recebimento definitivo dos produtos; 

VIII. Supervisionar o recebimento dos objetos através de um funcionário credenciado 

pela CONTRATANTE, com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas 

que achar necessárias ao bom andamento e qualidade dos objetos; 

IX. Recusar o recebimento dos itens nas seguintes hipóteses: 

a) Se forem prestados ou entregues em desacordo com as especificações dos 

requisitos obrigatórios constantes neste instrumento e no edital de convocação; 

X. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e 

relatórios, quando for o caso; 

XI. O recebimento provisório dos itens não implica sua aceitação definitiva, quando 

for o caso. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Entre outras, são Obrigações da CONTRATADA: 

I. Fornecer toda e qualquer informação solicitada pela CONTRATANTE; 

II. Executar o objeto, conforme descritos neste Termo de Referência e Proposta de 

Preços; 

III. Respeitar os limites dos quantitativos especificados, qualidades e sob nenhum 

argumento poderá deixar de atender as solicitações de fornecimento dos itens da 

Contratante, sob pena de ensejar, além de sanções administrativas, a rescisão do 

instrumento contratual a ser firmado;  

IV. Retirar Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contados do recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mesmo 

prazo, via e-mail, ao Departamento de Compras, sob pena de multa de 2% (dois por 

cento) ao dia. Ultrapassando o período do 10º (décimo) dia útil a Ata de Registro de 

Preço/Contrato poderá ser cancelada ou rescindida; 

V. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente 
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e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata de 

Registro de Preço/Contrato; 

VI. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento do objeto, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 

qualquer natureza; 

VII. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento/execução incumbe ao vencedor 

contratado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução do objeto deste termo e não a eximirá das penalidades a 

que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui 

estabelecidas; 

VIII. Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência 

e outros; 

IX. Respeitar e fazer cumprir e fazer cumprir legislação de segurança e medicina do 

trabalho, ambiental, fiscal e conexas, previstas nas normas regulamentadoras 

pertinentes, nos casos que se aplica; 

X. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento/execução a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

independentemente da que será exercida pelo Consórcio; 

XI. Indenizar terceiros e/ou a própria Contratante mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua 

culpa ou dolo, devendo a contratada/adjudicatária adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

XII. Fornecer os itens, conforme estipulado neste TR e de acordo com a proposta 

apresentada; 

XIII. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades, 

estabelecidos neste termo; 

XIV. O pagamento somente será autorizado após a conferência dos serviços/produto; 

XV. Manter a regularidade Fiscal que ensejou a habilitação durante o período de 

vigência;  

XVI. A Contratada/Adjudicatária terá que seguir as descrições dos itens, conforme consta 

no termo de referência; 

XVII. Atender a todas as exigências do contrato/ata e executar todos os itens 

contratados/adjudicados, conforme estabelecido neste termo e estabelecido no 

contrato/ata, bem como, no instrumento convocatório, assumindo assim o ônus da 

prestação inadequada, nos casos de trabalhos descumpridos por parte da 

Contratada/Adjudicatária; 

XVIII. Os serviços/objetos serão fornecidos a Unidade requisitante, através da emissão da 
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Nota de Autorização de Despesa - NAD; 

XIX. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade 

que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes 

diminuam o valor, conforme diploma legal; 

XX. A validade dos produtos fornecidos, deverão estar de acordo com a Legislação 

vigente para seu uso e consumo; 

XXI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou 

a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita; 

XXII. Aceitar, pelo mesmo preço e mesmas condições deste instrumento, os acréscimos 

e/ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial do contrato, nos termos dos artigos 124 e 125 da Lei nº. 

14.133/21, salvo nos casos de supressão que poderá ser de maior percentual, nos 

termos estabelecido também na Lei nº. 14.133/21; 

XXIII. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Consórcio no tocante a entrega dos 

produtos, inclusive permitir o acesso dos fiscais do destes em suas 

dependências, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no 

Contrato definidos e conforme especificações constantes no edital, Termo de 

Referência/Projeto Básico, deste processo licitatório;  

XXIV. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha 

a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 

de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, 

eximindo o Órgão ou Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;  

XXV. Responde pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

objeto contratado. 

XXVI. Comunicar imediatamente ao Consórcio qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência; 

XXVII. Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código 

Civil e do Código de Defesa do Consumidor; 

 

6.2. Comunicar o Consórcio quando instalado para retirada do caminhão 

implementado na fábrica da contratada.   

 

6.3. Cumprir com o prazo de entrega de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

ORDEM DE FORNECIMENTO e entrega do Caminhão na fábrica;  
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6.4 – Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 

materiais que estiverem em desacordo com as especificações constantes no Edital e seus 

anexos, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 

funcionamento e conclusão do objeto contratado;  

 

6.5 - Serão devolvidos e prontamente repostos pelo contratado os materiais, que 

apresentarem defeitos imediatos ou não estiverem de acordo com as especificações 

técnicas estabelecidas no Termo de Referência.  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

7.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no orçamento do CIDESAT distribuídos da seguinte 

forma: 

01 – CIDES NASCENTES DO PANTANAL 
01.01 – Secretaria Executiva 
 

PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS E 26.782.0001.2011.0000  

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     5.1.701.110.000  4.4.90.52.00 

7.2. Os itens a serem adquiridos pelo Consórcio ocorrerão por conta dos recursos do 

Consórcio ou Convênio SINFRA; 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será efetuado pelo Consórcio em nome da contratante em favor da 

contratada mediante nota de ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor 

correspondente. 

8.1.1.  O pagamento integral deverá ser efetuado no ato da ENTREGA do Caminhão 

implementado, que será retirado pela CONTRANTE na fábrica.  

 

8.2. Para o Pagamento deverá ser emitido a NOTA FISCAL de venda no valor total 

contratado e cumprido todos os requisitos; 

 

8.3. A Proponente contratada deverá manter os mesmos requisitos da habilitação que 
ensejou a adjudicação; 
 8.3.1. Ter cumprido com as obrigações acessórias junto aos órgãos de controle 
como INMETRO e DENATRAN para registro e emplacamento do Veículo. 
 

8.4. Constatando-se qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, qualquer outra 

circunstância que desaconselhe o seu pagamento, este será efetuado apenas após a 

respectiva regularização; 
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8.5. O contratado indicará no corpo da nota fiscal o número do contrato, nome do banco, 

agência e conta-corrente onde deverá ser feito o pagamento, que será efetuado via ordem 

bancária;  

8.5.1. (Termos para Nota Fiscal: Item Conforme Dispensa de Licitação Nº 04/2025,  

Contrato Adm. Nº 03/2025 e Convênio SINFRA nº 2411/2024. Banco:.... Agência:......Conta 

Corrente:... ).  

 

8.6. O contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação 

de factoring;  

 

8.7. O contratante efetuará o pagamento via ordem bancária, por intermédio de 

transferência para o banco e conta corrente discriminado na nota fiscal;  

 

8.8. O pagamento efetuado ao contratado não isentará de suas responsabilidades 

vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade, garantia 

e obrigações acessórias; 

 

8.9. Havendo acréscimos dos quantitativos, isto imporá ajustamento no pagamento, pelos 

preços unitários constantes da proposta de preços, em face dos acréscimos realizados;  

 

8.10. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não 

serão geradores de direito a reajustamento de preços.  

 

8.11. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou 

inadimplência contratual.  

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇO 

 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, nos termos do Art. 25, §7º, da Lei nº. 14.133/21. 

 

9.1.1. Os preços contratuais permanecerão válidos por um período de um ano, a ser 

contado na forma do § 1º do Art. 3º da Lei nº.  10.192/2001, depois de transcorrido tal prazo, 

poderão sofrer REAJUSTE, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC). 

 

9.2. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, 

tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus semelhantes.  

 

9.3. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos 

supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos 

após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-
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financeiro inicial do contrato, desde que devidamente comprovados, mediante apuração por 

procedimento administrativo específico instaurado pela Administração, nos termos do 124 

da Lei nº. 14.133 e dispostos neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas contratuais e as normas enumeradas na Lei Federal n.º 14.133/2021, respondendo 

cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

10.2. Além das obrigações já estabelecidas a entrega dos objetos compreenderá as 

seguintes atividades e obrigações: 

 

10.3. Fornecer a entrega dos materiais objeto contratado, de acordo com a necessidade e o 

interesse DA CONTRATANTE. 

 

10.4. Os objetos serão entregues de acordo com as necessidades, respeitando-se as 

Ordens de Fornecimento. 

 

10.5. Cumprir os Termos deste Instrumento, Termo de Referencia e Dispensa de Licitação 

Nº 04/2025.  

 

10.6. Manter contato com a CONTRATANTE sobre quaisquer assuntos relativos ao 

fornecimento dos objetos deste contrato, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais determinados pela urgência de cada caso; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos serviços, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com 

o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis.  
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11.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos 

autos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

 

12.1. O CONTRATADO terá o seu contrato administrativo rescindido, por intermédio de 

processo administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais 

previstas, caso as razões do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em 

notificação expressa pelo órgão competente, salvo se:  

12.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como 

lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 

insumos, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do 

compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de 

desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições dos itens; 

12.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da 

entrega dos itens, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

comprovados; 

12.2. Por iniciativa do Consórcio, o contrato administrativo será cancelado quando o 

proponente: 

12.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

12.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

12.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes deste instrumento contratual; 

12.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de 

entrega/requisição decorrente do certame adjudicado; 

12.3. Este contrato deve obedecer ainda para rescisão os termos do Art. 137 e seguintes da 

Lei nº. 14.133/21, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa ou haja 

conveniência entre as partes. 

12.4. Na hipótese da CONTRATADA entrar em regime de concordata, ainda que preventiva, 

ou falência poderá também haver rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas 

administrativas ficarão sujeitos às penalidades descritas no Art. 156, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, quais sejam:  
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I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.2. Na aplicação das penalidades serão consideradas as circunstâncias previstas no §1º 

do Art. 156, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

13.3. As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme 

disposto na legislação aplicável, no instrumento convocatório ou equivalente ou no 

instrumento contratual, em especial no que determina e rege a Resolução Administrativa nº 

18/2023, disponível no site do Consórcio.  

13.4. As multas previstas não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO/ENTIDADE. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 
14.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
relativos a Regularidade FISCAL exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA. 

 

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de 

seus eventuais aditivos no " Jornal Oficial dos Municípios", que é condição indispensável para 

sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao 

da sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato.  

II.  Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o 

instrumento convocatório, seus anexos e as propostas das classificadas. 

III.  É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 

16.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, respondendo administrativamente, 

penalmente e civilmente por qualquer fraude cometida. 



 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,       

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
                    Municípios Consorciados:  

       ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, 
MIRASSOL D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

   E-mail: nascentesdopantanal@gmail.com   -  SITE: www.nascentesdopantanal.org.br -  CNPJ 08.979.143/0001-07 
 

 

 

End.: Avenida Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I – Fone: 65 3251-1115 
CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

17.1. Fica eleito o foro da cidade de São José dos Quatro Marcos, como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, com exclusão de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

 

17.2. Os casos omissos serão resolvidos amigavelmente entre as partes e em observância a 

legislação pertinente. E por estarem justos e contratados CONTRATANTES E 

CONTRATADA firmam o presente instrumento para que produza seus efeitos legais, ficando 

uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do Art. 91 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

São José dos Quatro Marcos – MT, 05 de janeiro de 2025. 

 

 

CONTRATANTE 
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